
itEx^.lr*s. ary PREFEITURA

LEI NO 3.703 DE 23 DE ABRIL DÊ,2024

EMENTA: lnstitui o mês "Maio Laranja"
sobre a importância da conscientizaçáo,
prevenção, orientação e combate ao
abuso e exploração sexual de criança e
adolescente do Município de Petrolina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA,, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - lnstitui-se o mês "MAIO LARANJA", a ser comemorado anualmente como
mês de prevenção ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes,
visando mobilizar todos os segmentos da sociedade cujo objetivo é a
conscientizaçáo, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexualda
criança e do adolescente, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
município de Petrolina.

Art.2" - No mês a que se refere o caput do artigo 10, o Município promoverá
atividades para conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e
exploração sexualda criança e do adolescente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Gaturiano Cigano

Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO No 1.800/2024

O PREFEITO DO MUNICÍP|O DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas
atribuições legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,
e considerando o atendimento do regular procedimento Iegislativo à espécie
aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "lnstitui o mês "Maio
Laranja" sobre a importância da conscientização, prevenção, orientação e

combate ao abuso e exploração sexual de criança e adolescente do
Município de Petrolina". Tombada sob no 3.703, de 23 de abril de 2424,
publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2424.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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[]A\IÂR{ DE \'EREADORES DE PETROLISÂ
Casa Vereador Plínio Âmorim

GABINETE DA PRESIDENCIA

PRoJETO DE LEI N" 005/2024 - REDAÇÂO FINAL

EMENTA: Institui o mês ooMaio Larunja" sobre a

importância da conscientização, prevenção, orientação e
combate ao abuso e exploração sexual de criança e

adolescente do Município de Petrolina.

A CÂMARA MUMCIPAL DE PETROLINA aprovou e o Seúor Prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Institui-se o mês "MAIO LARANJA", a ser comemorado anualmente como mês de prevenção
ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, visando mobilizar todos os segmentos da

sociedade cujo objetivo é a conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração
sexual da criança e do adolescente, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município
de Petrolina.

Art. 2 No mês a que se refere o caput do artigo 1o, o Município promoverá atividades para
conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual da criança e do

adolescente.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de

Autor: Gaturiano Cigano.

Gabinete da de2024.

COELHO NETO

ZENILDO SILVA
3o

RODRIGO DE AI§DRADE ARAÚJO
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Votaçã
Data:

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

PROJETO DE LEI N" 005/2024 -2010212024
Autor: Gaturiano Cigano.

EMENTA: lnstitui o mês "Maio Laranid' sobre a

importância da conscienlizaçáo, prevenção, orientação e

combate ao abuso e exploração sexual de criança e

adolescente do Município de Petrolina.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Institui-se o mês "MAIO LARANJA", a ser comemorado anualmente como mês de

prevenção ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, visando mobilizar todos os

segmentos da sociedade cujo objetivo ó a conscienÍizaçáo,prevenção, orientação e combate ao abuso

e exploração sexual da criança e do adolescente, que passará a integrar o Calendário Oficial de

Eventos do município de Petrolina.

Ar1. 2" No mês a que se refere o caput do artigo 1o, o Município promoverá atividades para

conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual da criança e do

adolescente.

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATTVA:

O presente Projeto visa à conscientização, orientação, prevenção e combate ao abuso e exploração
sexual da criança e do adolescente, no âmbito de atuação do Poder Público Municipal, através do mês
de maio ooMaio Laranja", precisamente no ano de 2000, no dia 18 que é marcado pelo Dia Nacional
de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, mês de prevenção a esses

tipos de violência.

O mês de maio acende o alerta para o combate a um mal que acomete crianças e adolescentes, o
abuso e a exploração sexual.

Neste mês são realizadas campaúas com o objetivo de mobilizar, sensibilizar, informar e convocar
toda a sociedade a participar da luta em defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

A Campanha "Maio Laranjd'é muito importante para que a sociedade possa colocar no centro dos
debates a necessidade de prevenção e combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e

adolescentes, já que as consequências para a vida das vítimas são muito sérias e podem se tornar
irreversíveis.
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

O Estatuto da Criança e Adolescente, Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, foi instituído paÍa garantir a
proteção integral à criança e ao adolescente, sendo um deles o direito ao desenvolvimento de sua
sexualidade de forma segura e protegida, livres do abuso e da exploração sexual.

Observa-se que muitas crianças e adolescentes estão sob o mesmo teto que seu violador, convivendo
mais diretamente com o agressor, uma vez que quase 90% dos casos que envolvem violência sexual e
outros tipos de violência, ocoÍTem no ambiente intrafamiliar, praticados por quem tem o dever legal
de proteger a vítima, mas viola os seus direitos, tais abusos poderiam ser percebidos pela escola,
posto de saúde, ou outras instituições em que as crianças e os adolescentes frequentam, porém, com o
confinamento se tomam ainda mais "invisíveis".

Apenas l0% dos casos chegam ao conhecimento das autoridades competentes, exatamente porque a
maioria dos casos ocorre no ambiente intrafamiliar, onde os familiares não querem, em regra, a
punição do agressor. Muitas vezes, busca responsabilizar a própria vítima que já se sente culpada
pelo ocorrido, ou fazem questão de demonstrar que não acreditam nela, quando é feita a revelação do
abuso sexual.

Diante da gmvidade das consequências na vida das vítimas, esse tema, dada a necessidade de ser
debatido sempre, ganha reforço especial no mês de maio, para conscientizaçáo da sociedade sobre os

direitos das crianças e adolescentes.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se propõe.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de2024.

'<--;

G
Vereador - PARTIDO VERDE
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TABETÂ DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ns OASIZO24

Poder Legislativo

1P Votação:17 xAA
2s Votação: 17 x 00

Datai L8/A412O24

VEREADOR (A) voTAçÃo

AERO CRUZ Presidente

ALEX DE JESUS Retirou-se

CAPITÃO ALENCAR Retirou-se

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favorável

EUSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GITBERTO MELO Reürou-se

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Retirou-se

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSORIO SIQUEIRA

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Reürou-se

Favorável

Favorável
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c:Ãrttnr, DE I REÀDoREs DE pETRotIJÂ
(lasa l'ereador Plinio Amoriur

Ref.: Projeto de Lei no 005, de 2010212A24 (Autor: Vereador Gaturiano Cigano)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE

Parecer jurídico no 0U2024-PL

EMENTA: INSTTTUÍ O MÊS DE "MATO

IÁRANJA" NO ALENDÁRTO DE EVENTOS DO
MUNICÍilO DE PETROUNA, INTERESSE
LOAL,

1) DO RELATóRrO

Por meio do Projeto de Lei no 005, de 20 de fevereiro de 2A24, busca-se
instituir " O Mês Laranja'i a ser comemorado anualmente como o mês de
conscientizaçãq prevenção, orientação e combate ao abuso e à xploração
sexual de crianças e adolescentes, que passa a integrar o calendário de eventos
e atividades oficiais do Município, cuja autoria é do Excelentíssimo Vereador
Gaturiano Cigano, com o seguinte conteúdo:

AÍt, ío - In#itui-se o mês "MAIO URANJA', a ser camemorado
anualmente como mês de preven$o ao abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes, vÍsando mobilizar todos os segmentos da
socÍedade cujo objetivo é a conscÍentizaçãq prevençãq orientafro e
combate ao abuso e arploração sexual da criança e do adolescente, gue
passará a integrar o Gtendário Oficial de Eventas do município de
Petrolina.

Att, 20 No m& a gue se refere o aput do aftigo la, o Municrpio
promoverá atividades para conxÍentimção, prevenção, orientação e
combate ao abuso e auploração sexualda crÍanÇa e do adolescente,

Art. 3o Esb Lei entra em uigor na data de sua publicação.

Anexou justificativa à proposição e solicitou o apoio dos Nobres Pares

para a aprovação.

É a síntese do relatório.

Praça Santos Dumont, s/n" - centro, TEL: (87)38ó2-9265, Petrolina - PE / cEP: 5$A4-200
Intemet: petro!ina.pe. leg.br
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(]À}IAR{ DE \'EREADOR.ES DE PETROLI\A
(lasar Yereaclor Plínio -dmorim

2) DOS FUNDAMENTOS JURÍDTCOS

2.1.) Do Parecer Jurídico - Nota Explicativa

A Procuradoria Legislativa, nos procedimentos que regimentalmente são-
lhe submetidos, conforme inc. I, §1o, art. 59, do Regimento Interno, ampara
sua manifestação técnica na legislação, doutrina e jurisprudência dos Tribunais.

Por fim, informa que a presente opinião jurídica não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não, por não ser ato
administrativo, conforme entendimento da Suprema Corte QUê, de forma
específica, já e><pôs a sua posição nesse sentido (MS no 24.584-7 - DF - STF).

2.2.) Da Legislação Aplicável - Iniciativa, Competência e Adequação

O início do processo legislativo deve ser orientado pela observação da
legitimidade do Autor em apresentar proposições legislativas sobre certa
matéria, de acordo com as regras do Ordenamento Jurídico.

Inicialmente, para fins de regularidade técnica na elaboração das
proposições legislativas, a análise deve ser feita observando-se dois aspectos
essenciais: a) o aspedo formal, que se constitui de análise de iniciativa e
competência para elaboração das leis; e b) o aspecto material, que é a relação
de compatibilidade de conteúdo da proposição e matéria constitucional e legal.

Em relação ao aspecto formal, a iniciativa para deflagrar o processo é
classificada em comum (simples), concorrente ou reseruada (privativa).

Em termos, o referido o projeto de lei " instituindo no Calendário Ofrcial
de Datas Comemoratiuas de Petrolina, o Mês Laranjai dedicado às Ações de
Conscientização Contra Abuso de Crianças e Adolescentes'i não apresenta vício
formal, nem material.

Ab initio, observa-se que não invade a iniciativa reservada do Poder
Executivo local, conforme art. 40 da Lei Orgânica de Petrolina. Vejamos:

'Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
que disponham sobre:
I - crlação, ertinfio ou transformação de cargog funções ou empregos
públicos na administração direta ou indireta;

Praça Santos DumonÍ, s/n" - Centro, TÉL: (87)3862-9265,Petrolina-PE / CEP:.56304-200
Intemet: petrolina.pe. leg.br
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CA}IÀRÀ DE YEREADORES DE PETROLI§À
flasa \rereador Plínio Àmorim

II - fixação e aumento da remuneração dos seruidores do Poder
Executivo;
III - regime jurídÍcq provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
dos seruidores;
IV - organização administratiua, matéria trÍbutária e orçamentária,
seruiços públicos e pessoais da administração;
V - criação, estruturação e atribuÍções dos órgãos da administração
pública municipal'l

Utilizando-se a "razão de ser" da competência legislativa para criar data
comemorativa - vale lembrar gue jurisprudência entende gue o tema é de
inicbtiua comum -r verifica-se que a criação do evento "instituindo no
Calendário Ofrcial de Datas Comemoratiuas de Petrolina, o Mês Laranjai por
trazer, também, na sua essência, a cultura, apresenta núcleo equivalente.

Sobre a iniciativa de lei para criação de data comemorativa no Município,
a jurisprudência tem se posicionado favoravelmente, nos seguintes moldes:

A60 DIRtrA DE INCONSTTruCIONALIDADE - Lei que institui como
evento cultural oficial do municrpÍo de Suzano o Dia da Bíblia - Ato
normativo que cuida de maténà de interesse local - Mera criação de
data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida. Não oconência de
vício de iniciativa do projeto de lei por vereador. Norma editada que não
estabelse medidas relacionadas à organização da administração
pública, nem cria deveres diversos daqueles genén?os ou mesmo
despesas extraordinárias. Ação de Inconstitucionalidade julgada
improcedente...Por forg da Constituiçãq os municíprbs foram dotados
de autonomia legislativa, que vem consubstarrciada na capacidade de
legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixafro de dabs
comemorativas, e de suplementar a lqislação fderal e estadual no que
couber (aft. 34 I e II, da CF). A frxação de datas comemoratiuas por lei
municrpal não excede os limites da autonomia lqislaü'va de que foram
dotados os municípios."(Ação, Direta de Inconstitucionalidade po

0140772- 62.2013.8.26.000q Orgão Especial do Tribunal de Justiça de
São Paulo, Des. Rel. Antonio Carlos Malhehos, j. B/1A/2013).

Dessa forma, por inexistir inicíativa reseívada do Poder Executivo, a

Gmara Municipal poderá iniciar o projeto de lei, pois não há vício formal.

Em sede de competência administrativa, a atividade de cuidar do povo

tem natureza comum, de forma que todos os Entes federados possuem

competências.

Praça Santos Dumon! s/n" - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PE ICEP: 56304-200
lnternet: petrol ina.pe. I eg. br
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(lasa \-ereador Plínio Âmorim

No contexto legiferante, os Municípios foram constitucionalmente
contemplados com o att. 30, incisos I (outorga de interesse local) e II
(suplementação), os quais lhes conferem a autonomia política,

Dessa forma, a conclusão é a de que inexistem vícios formais ou
materiais da proposição legislativa em estudo.

2.3,) Da Sugestão de Alteração do Aft. 20 da Proposição Legislativa:
onde se lê "promoverá", passe a ser rcdigido "poderá":

Por fim, apenas com a finalidade de evitar vetos por parte do Poder
Executivo, sugere-se a alteração do aft. 2o da proposição, de forma que a
obrigação passe a ser uma faculdade de atuação do Poder Público, onde se lê
"promoverá", passe a ser redigido "poderá", conforme exemplo meramente
ilustrativo a seguir:

Art 20 No mês a que se refere o caput do aftigo 10, o Município poderá
atividades para conscÍentizaçãq prevençãq orientação e combate ao
abuso e exploração sexual da crianç e do adolescente,

2.4.) Da Lei Municipal no 3.4OO, de 1O de junho de 2021:

Alfim, analisando a legislação local, em cotejo com a proposição em
estudo, nota-se que a vigente Lei Municipal no 3.400, de 10 de junho de 2021,
dispôe sobre a criaSo da Semana Municipal de Combate ao Abuso e
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes em Petrolina/PE, a qual
compreende o dia 18 de maio.

Dentre outras aspectos importantes, a Lei Municipal no 3.40012021 prevê
a instituição da Semana (art. 1o), seus objetivos (§1o, do art. 1o), suas ações
(§2o, do art. 10) e a publicidade (art. 2o).

Com efeito, importante pontuar que não se visualizam conflitos entre
elas, e, aliás, no nosso sentir, possibilidade de coexistirem vigentes,
cooperando para o foftalecimento da política municipal de proteção a crianças e
adolescentes.

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PB I CEP:56304-200
Internet: petrolina.pe. leg.br
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Poftanto, o entendimento é o de que a proposição legislativa em estudo
pode tramitar. 
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{las:r Yereador PlÍnio Ámorim

3) DAS CONCLUSÕES

Expendidas tais considerações, observada a sugestão de alteração do
art. 2o da proposição legislativa em estudo (item 7.4.), a conclusão é que o
referido Projeto de Lei no 005, de 20 de fevereiro de 2023, pode tramitar.

S.m.j., é o nosso parecer prévio, de caráter informativo e opinativo, não
vinculante, sem embargo de opiniões diverEentes, que sempre devem ser
respeitadas.

Petrolina/PÉ., 26 de fevereiro de 2024.

Procurador Legislativo

Mat. 2053

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (57)3862-9265,Peçolina* PE / CEP: 56304'200
lnternet: pelro I ina.ge. Ieg.br
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PARECER DE ruSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N" OO5/2024 _ PODER LEGISLATTVO
EMENTA: INSTITUI O MÊS *MAIO LARANJA" SOBRE A IMPORTÂNCTN OE
coNsclENTtztçÃo, pREvENÇÃo, oRTENTAÇÃo E coMBATE Ao ABUso E
ExpLoRAÇÃo sExuAL DE cRrANÇA E ADoLESCENTE Do MuNrcÍpro ns
PETROLINA.
AUTOR: GATURIANO CIGANO
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, o qual institui o mês "Maio
Laranja" sobre a impomância da conscientização, prevenção, orientação e combate ao
abuso e exploração sexual de criança e adolescente do Município de Petrolina, é

constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à

espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas
redacionais e legislativas.

Foi exarado Parecer Constitucional do Setor Jurídico da Câmara Municipal.
Procurador Legislativo - Adonis Pereira Bispo Júnior.

Ir - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 01 de março de 2A24.
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MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE

ÇALVES DE SÁ - RELATOR
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DA SILVA _ SECRETÁRIO



PARECER DE EDUCAÇÃO, CUTTURA, ESPORTE E JI]VENTUDE

PARECER

PROJETO DE LEI N" OO5I2O24 - PODER LEGISLATIVO
EMENTA: INSTITUT O UÊS "MAIO LARANJA" SOBRE A IMPORTÂXCN »A
coNsclExrrzaçÃo, pREVExçÃo, oRTENTAÇÃo E coMBATE Ao ABUSo
E ExplonaÇÃo sExuAL DE, cRIANÇA E ADoLESCENTE, Do MLrNrcÍpto
DE PETROLINA.
AUTOR: GATURIANO CIGANO
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrçÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade
instituir o mês "MAIO LARANJA", a ser comemorado anualmente como mês de
prevenção ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, visando
mobilizar todos os segmentos da sociedade cujo objetivo e a conscientização,
prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual da criança e do
adolescente, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município de
Petrolina.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação
regular damatéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 0l de março de 2024.

VER. RUY VES DE SÁ - PRESIDENTE

VER". MARIA _ RELATORA

VER. RAIMI-INDO

"rÍ

SOUSA LOPES_ SECRETARIO


